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ANEXO I 

MODELO DE CERTIDÃO DO MUNICÍPIO QUANTO AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 
 
 
MUNICÍPIO DE (NOME DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
Declaramos ao INSTITUTO ÁGUA E TERRA que o empreendimento abaixo descrito, está localizado neste Município, em área urbana, e que o local, 

o tipo de empreendimento e atividade estão em conformidade com a legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do solo (nº do diploma legal 

pertinente) bem como atendem as demais exigências legais e administrativas perante o nosso Município, conforme parâmetros abaixo elencados. 

 
 
 

DADOS DO EMPREENDIMENTO 

EMPREENDEDOR  

CNPJ/CPF  

NOME DO EMPREENDIMENTO  

ATIVIDADE  

ENDEREÇO  

BAIRRO  

CEP  

 
 

ZONEAMENTO E DEMAIS PARÂMETROS 

ZONEAMENTO  

TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA  

ÁREA VERDE URBANA  

Nº DE PAVIMENTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
Nome, assinatura e carimbo do Prefeito Municipal e/ou, por delegação, o Secretário Municipal responsável pelo uso do solo do município. 

 

 

 

 

ANEXO II 

Mapa Base - KARST 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Seção II 
Da Destinação do Esgoto Sanitário 
 
Art. 30.  
Quando o local do empreendimento não for atendido por rede de esgoto, o empreendedor deverá buscar alternativas visando a extensão da rede 
de coleta e sua interligação à rede da concessionária. 
 
Art. 31.  
Quando não existir viabilidade para atendimento do empreendimento através de rede coletora de esgoto da concessionária, deverão ser 
implantadas tecnologias viáveis e seguras de tratamento, sejam individuais ou coletivas, com base nas informações apresentadas no Laudo 
Geológico Geotécnico, conforme Termo de Referência (Anexo IV). 
 
Art. 32.  
Não serão permitidos sistemas de infiltração de esgoto sanitário no solo em empreendimentos localizados na área de abrangência do Aquífero 
Karst (Anexo II). 
 
Art. 33.  
A viabilidade e o dimensionamento dos sistemas individuais de tratamento de esgoto sanitário deverão estar fundamentados nas informações 
apresentadas no laudo geológico-geotécnico, conforme termo de referência ANEXO IV, com ênfase nos aspectos hidrogeológicos do local, na 
direção do fluxo da água subterrânea, no nível freático e na taxa de percolação (ensaios de infiltração), observadas as disposições das NBR 
7.229/1993 e 13.969/1997. 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 34.  
Esta Resolução se aplica aos procedimentos de licenciamento ambientais protocolados junto ao órgão licenciador a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 35.  
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução SEDEST nº 068/2019. 
 

Curitiba, 27 de maio de 2022. 
 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


